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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004
(Do Sr. Dr. Rosinha)

Dispõe sobre o hasteamento da bandeira
do Mercosul

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o   A Bandeira do Mercosul deverá ser hasteada em
conjunto com a Bandeira Nacional em todas as ocasiões enumeradas no art. 13 da
Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, observando o disposto no art. 19 da
referida lei.

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A consolidação de um projeto político, seja de cunho nacional
ou supranacional, passa pela criação de um aparato simbólico, de modo a recriar as
identidades coletivas que lhe servem de suporte. Embora todo projeto político
encontre sua justificação necessária em seus fundamentos racionais e pragmáticos,
ele seria incompleto se não almejasse recriar os símbolos que lhe conferem
legitimidade. O projeto do Mercosul passa pela criação de um identidade latino-
americana que de muito transcende objetivos meramente econômicos. Desta forma,
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propomos a lei que ora apresentamos, de modo a tornar obrigatório o hasteamento
da bandeira do Mercosul em todos os nosso órgãos públicos. Um símbolo poderoso
como o da Bandeira sem dúvida irá ajudar na criação do sentimento de
solidariedade regional que ora precisamos cultivar.

Sala das Sessões, em         de março de 2004.

Deputado Dr. Rosinha


